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LEI Nº 6.089, DE 07 DE MAIO DE 2021

Denomina Nilza Apparecida Ferreira Falsarella a

 
Rua 11 do loteamento Sítios de Recreio dos

Cafezais, Bairro Vale do Itamaracá, com início na

Rua Maria Helena Gasparini Lando e término na

Alameda Itatuba.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo

80, inciso III, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:

AT
Art. 1º É denominada Nilza Apparecida Ferreira

Falsarelia a Rua 11 do loteamento Sítios de Recreio dos Cafezais, Bairro Vale do

ltamaracá, com início na Rua Maria Helena Gasparini Lando e término na

Alameda Itatuba.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,

aos 07 de maio de 2021, 125º do Distrito de Paz,

66º do Município e 16º da Comarca.     ÓDOY VILAS BOAS

Prefeita Municipal
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IVAIR NUNES PEREIRA

Secretário de Planejamento e Meio Ambiente

Conferida, numeradá e datada neste Departamento, na 
Subchefe do Gabineteda Prefeita

Respondendo pelo Depto. Técnico-Legislativo/SAJI

Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Aldemar Veiga

Júnior.


